
Ofício n" q1..0 (SF)
Brasília, em ./1 de hOUrnbur de 2019.

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Soraya Santos
Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei à revisão.

Senhora Primeira-Secretária,
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I De ordem, ao Senhor SecretÉlfio-GeralI" Mesa, para as devidas providêndas.
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Atenciosamente,
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Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n° 2.013,
de 2019, de autoria do Senador Weverton, constante dos autógrafos em anexo, que
"Altera a Lei n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre a periodicidade
mínima dos cursos de aperfeiçoamento para Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate às Endemias".


